PROJETO DE LEI DO SENADO N° de 2011.

Altera a Lei n® 5.991/73, que dispde sobre
o controle sanitario do comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacéuticos e

correlatos, e da outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Acrescente-se ao art. 15, da Lei n®5.991, de 17 de dezembro
de 1973, o § 4°;

“§ 4° - As Unidades de Saude do Sistema Unico de Saude, que
dispdem de farmécias, drogarias ou dispensarios de medicamentos, ficam
obrigadas a manter em seus quadros, profissional farmacéutico habilitado e

inscrito nos respectivos Conselhos Regionais de Farméacia”. (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicagéo.

JUSTIFICACAO

A lei federal 8.080/90, que instituiu o Sistema Unico de Saude
(SUS), prevé como éarea de atuacdo do sistema a execucdo de acles de

assisténcia terapéutica integral, inclusive a farmacéutica.

A assisténcia farmacéutica constitui um grupo de atividades

relacionadas com o0 medicamento, destinadas a apoiar as acfes de saude



demandadas por uma comunidade. Envolve o abastecimento de medicamentos
em todas e em cada uma de suas etapas constitutivas, a conservacao e controle
de qualidade, a seguranca e a eficacia terapéutica dos medicamentos, o
acompanhamento e a avaliacdo da utlizagcdo, a obtencédo e a difusdo de
informac&o sobre medicamentos e a educacdo permanente dos profissionais de
saude, do paciente e da comunidade para assegurar 0 uso racional de

medicamentos.

E intuitivo, portanto, que a assisténcia farmacéutica esta
intrinsecamente ligada & promocédo da saude. Entretanto, é notorio que boa parte
das unidades de saude publicas do pais ndo possui um farmacéutico entre seus
colaboradores. Isto implica, muitas vezes, no manuseio de farmacoterapicos por

profissionais incompetentes para o exercicio da fungao.

Considerando que uma das diretrizes do Sistema Unico de Saude é

a assisténcia farmacéutica;

E considerando, ainda, que a Lei Federal 5.991/73, dispde em seu
artigo 15 que “A farmécia e a drogaria terdo, obrigatoriamente, a assisténcia de
técnico responsavel, inscrito no Conselho Regional de Farmécia, na forma da lei”,
€ que solicitamos 0 apoio de nossos pares para a aprovacdo desse Projeto de
Lei, que certamente contribuira para o aperfeicoamento da saude publica no pais.

Sala das Sessoes, 22 de fevereiro de 2011

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN



